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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 82/2026 

Órgão: Município de Descanso/SC 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 
Secretaria de Educação e Cultura 

Responsável pela Demanda: Adilson Balbinot 
 

 

E-mail: educacao@descanso.sc.gov.br Telefone: (49) 3623-0161 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E 
AVENTAIS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES, EVENTOS E AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

O presente documento tem por finalidade fundamentar a abertura de processo licitatório visando à 
aquisição de camisetas personalizadas destinadas aos integrantes da Fanfarra Municipal, bem como 
aventais para as merendeiras que atuam nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
A aquisição das camisetas personalizadas é necessária para atender às demandas da Fanfarra 
Municipal, importante instrumento de promoção cultural, educacional e social do município. A fanfarra 
participa regularmente de apresentações, desfiles cívicos, eventos culturais, festividades municipais e 
atividades representativas, sendo fundamental a utilização de vestuário padronizado para garantir a 
identificação dos integrantes, fortalecer a identidade visual do grupo e proporcionar melhor 
apresentação perante a comunidade. 
Quanto aos aventais, sua aquisição destina-se às merendeiras que desempenham atividades de 
preparo, manipulação e distribuição da alimentação escolar nas unidades da Rede Municipal de Ensino. 
O uso desse equipamento é indispensável para assegurar melhores condições de higiene, proteção das 
vestimentas e adequação às boas práticas de manipulação de alimentos, contribuindo para a segurança 
alimentar dos estudantes. 
A demanda foi identificada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando a 
necessidade de manutenção das atividades da Fanfarra Municipal e o atendimento adequado às 
exigências de higiene e segurança no preparo da merenda escolar nas unidades de ensino. 
 

2. Descrições e quantidades  

Item ESPECIFICAÇÃO TIPO DO 
ITEM (*) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QNT 

1 CAMISETAS TECIDO DRY FIT, 95% POLIÉSTER, 5% 
ELASTANO, GRAMATURA 100, ESTAMPAS EM 
TRANSFER OU SUBLIMAÇÃO EM ATÉ 100% DA 
CAMISETA EM TODAS AS CORES, GOLA POLO NA 
COR A SER DEFINIDA COM NO MÍNIMO 2 (DOIS) 
BOTÕES, TAMANHOS E IMAGENS A SEREM 
APLICADAS SERÁ ENVIADA POSTERIORMENTE. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: INFANTIS, PP, P, M, G, 
GG, EXG. MODELOS UNISSEX, CONFORME 
DEMANDA. DEVERÁ SER FORNECIDO MODELOS, 
AMOSTRA DE TECIDO, TAMANHOS E PROVAS 
ANTES DA EFETIVAÇÃO DA COMPRA, PARA 
APROVAÇÃO  

OBJETO  UNIDADE 200 
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2 AVENTAL EM OXFORD 100% POLIÉSTER COR 
BRANCA TAMANHO ÚNICO NO MÍNIMO 
125X65CM CONTENDO AMARRAÇÃO NA 
CINTURA E NO PESCOÇO. ACABAMENTO COM 
COSTURAS REFORÇADAS E BOLSOS. 

OBJETO  UNIDADE 100 

(*)Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

4. Grau de prioridade da compra:  ALTO 

5. Necessita de análise de riscos: 
(X) SIM                                                            (  ) Não 
Justificativa: Faz-se necessário a análise do risco.  

6. Previsão no PCA  
(x) SIM  
(  ) Não, precisa incluir 

7. Estimativa de valor: R$ 10.038,00 (dez mil e trinta e oito reais) 

8. Prazo de entrega/ execução: 12 meses 

9. Recursos orçamentários: Registro de Preço 

10. Local e horário da entrega/execução:  

11. Vinculado ou Dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 
Demanda: NÃO 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  

13. Indicação do gestor do contrato: Lais Paula Trevizan – Matrícula 3.953 

Descanso, 19 de junho de 2026 
 

Adilson Balbinot 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Responsável pela Formalização da Demanda 
 

 OBSERVAÇÕES: 
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